
 Ata da Terceira Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação 
Ambiental de 2023, designada pela Portaria SEMA nº 58/2023.

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três realizou-se a 
Terceira Reunião Extraordinária da Câmara Estadual de Compensação Ambiental. A 
reunião  teve  início  às  09  horas  e  estiveram  presentes  os  seguintes  membros: 
Coordenador  Marcelo  Camardeli,  o  Secretário  Executivo  e  também  membro 
Alessandro  Moraga.  Os  membros  Representantes  da  SEMA  Cátia  Viviane 
Gonçalves, Rafael Caruso Erling e Daniel Vilasboas Slomp. Os Representantes da 
FEPAM, Inaiara Padilha Motta e Raquel Pretto.

O Coordenador da CECA iniciou os trabalhos passando a palavra ao Secretário 
Executivo para que iniciasse a apresentação dos processos de pauta.

1) Avaliação de Processos: 

1.1)  Processo:  23/0567-0000557-0; Empreendedor:  Município de Caxias do Sul; 
Empreendimento: Aeroporto Regional da Serra Gaúcha; Município: Caxias do Sul 
- RS; Valor da compensação ambiental:  R$1.002.968,64 (Um milhão e dois mil 
novecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos); Pauta: 
Destinação de recurso; Deliberação: O Secretário Executivo apresentou o processo 
informando que não existe  UC diretamente afetada pelo empreendimento e ainda 
que o empreendedor sugeriu as UCs MONA do Palanquinho, o PNM da Ronda e o  
PE do Tainhas para receber o recurso. Alessandro inicia as discussões dizendo que 
a equipe da DUC discutiu e sugere que o recurso seja destinado para o PE do 
Tainhas, visto que esse recurso irá complementar a aquisição de uma área que é 
prioritária  para  a  UC,  mas  que  hoje  o  recurso  destinado  para  o  Parque  não  é 
suficiente.  Informa  ainda  que  a  FEPAM  encaminhou  o  processo  solicitando 
celeridade no andamento,  e ainda pelo falo  do empreendedor ser  o Município  a 
execução poderia ser mais ágil dessa forma. Daniel questiona se o município está 
de  acordo  em  não  mandar  nenhuma  parte  do  recurso  para  a  UC  municipal,  
principalmente pelo fato do empreendedor ser o próprio município. Alessandro diz 
que  o  município  já  tem  uma  compensação  destinada,  que  coincidentemente  o 
empreendedor também é o município de Caxias do Sul, destinada em 2015 e que 
até hoje se encontra pendente de apresentação de plano de trabalho. Diz ainda que 
caso o município não estiver de acordo com a destinação da CECA poderá fazer 
uma solicitação de reanálise, já que terá que assinar o Termo de Compromisso por 
ser  também  o  empreendedor.  Raquel  questiona  se  haveria  necessidade  de 
apresentação de plano de trabalho, já que a proposta já é para aquisição de terras. 
Alessandro responde que não e Raquel diz que assim iremos avançar direto para 
assinatura de Termo de Compromisso e isso é interessante, pois existe urgência na 
emissão da licença. Daniel retoma a discussão dizendo que acha indelicado destinar 
o  recurso  sem enviar  nada  para  a  UC municipal.  Raquel  sugere  ainda  que  ao 
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informar  o  município  da  destinação da CECA,  que seja  esclarecido  que não foi 
destinado parte do recurso para a UC município devido à pendência existe referente 
à compensação ambiental anteriormente destinada. Sugere ainda que essa situação 
seja informada a FEPAM para que seja cobrada a execução da compensação no 
âmbito do licenciamento. Desta forma ficamos com duas propostas e o Coordenador 
da CECA questiona se chegaremos a um consenso,  e com a resposta negativa 
coloca a pauta em votação. Votaram a favor da destinação do valor integral para o 
PE do Tainhas o Coordenador Marcelo e os membros  Alessandro Moraga, Cátia 
Viviane Gonçalves,  Rafael  Caruso Erling,  Inaiara Padilha Motta  e Raquel  Pretto. 
Votou  pela  destinação  compartilhada  entre  o  PE  do  Tainhas  e  o  MONA  do 
Palaquinho o membro Daniel Slomp. O recurso foi destinado em sua integralidade 
para o PE do Tainhas para aquisição de terras por maioria de votos.

1.2)  Processo:  21/0567-0000110-7;  Empreendedor:  Águia  Fertilizantes; 
Empreendimento:  Implantação  De  Lavra  De  Fosfato  A Céu  Aberto;  Município: 
Lavras do Sul - RS; Valor da compensação ambiental: R$ 203.254,19 (Duzentos e 
três mil duzentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos); Pauta: Alteração 
de plano de trabalho do PE do Camaquã com saldo atualizado de janeiro de 2023. 
Deliberação:  Alessandro apresentou o plano informando que o atual gestor está 
revisando  todas  suas  compensações  para  fazer  alterações  em  seus  planos  de 
trabalho.  Durante  a  apresentação  do  plano,  o  secretário  executivo  ressalta  a 
solicitação da aquisição de um smartphone para controle do drone. Esclarece que 
existe um processo aberto questionando a possibilidade da aquisição de telefones 
celulares com recurso de compensação ambiental, e que até o momento só existe 
manifestação da DTI, dizendo que no novo contrato da SEMA com a Tim existe a 
previsão  de  fornecimento  de  celular,  porém  sem  detalhamento  de  que  tipo  de 
telefones, quantidades, planos de dados e para onde serão destinado na SEMA. 
Cátia diz que tem dúvida se esses telefones do contrato servirão para essa função 
vinculada ao uso do drone. Os membros deliberaram que essa deliberação sobre a 
possibilidade da compra ou não pode ser tomada na hora da aquisição, podendo ser  
aprovada aqui na CECA. Os membros questionam também se a UC tem sede, já 
que gestor  informou no plano que não,  em vista  da solicitação de aquisição de 
móveis e bens em geral para a sede. Rafael informa que a UC tem sede, que era  
anteriormente a agência florestal. O plano de trabalho foi aprovado por unanimidade 
pelos membros da CECA.

1.3)  Processo: 6180-0567/10-4  e  20/0500-0001867-3;  Empreendedor:  Tanagro 
S.A.;  Empreendimento:  Silvicultura  em  Sistema  de  Integração;  Valor  da 
compensação  ambiental:  R$  1.058.755,15  (um  milhão  e  cinquenta  e  oito  mil 
setecentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos); Pauta: Alteração de plano 
de  trabalho  do  PE  do  Camaquã  com  saldo  atualizado  de  agosto  de  2022. 
Deliberação:  O Secretário Executivo apresentou o plano de trabalho dizendo que 
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todo  valor  foi  destinado  para  aquisição  de  áreas,  e  sem  questionamentos  os 
membros aprovaram o plano por unanimidade.

1.4) Processo:  9491.0567/06-7 e 20/0500-0003200-5;  Empreendedor:  Eletrobras 
CGT Eletrosul;  Empreendimento:  Usina Hidrelétrica Passo São João;  Município: 
Roque Gonzales - RS;  Valor da compensação ambiental:  R$ 1.220.497,05 (um 
milhão e duzentos e vinte mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinco centavos); 
Pauta: Ratificação da destinação para o PE do Papagaio Charão e deliberação de 
seu  novo  plano  de  trabalho  com  saldo  atualizado  até  08/2022.  Deliberação: 
Alessandro apresenta o processo informando que o recurso está destinado para o 
PE do Papagaio Charão, mas solicita a ratificação dessa destinação, visto que ela 
ainda  não  havia  sido  formalizada  através  de  termo,  já  que  o  empreendedor 
questionava  o  índice  de  correção  até  pouco  tempo  atrás.  E  após  o  aceite  do 
empreendedor, foi fechado o saldo atualizado e solicitado um novo plano de trabalho 
para o gestor do Parque. O recurso havia sido destinado para Obras no PEPC, pois 
a  SEMA havia  tido  boas experiências  com esse empreendedor  na  execução de 
obras, porém hoje o saldo atualizado é maior do que o destinado anteriormente, 
passando de cerca de oitocentos mil para mais de um milhão e duzentos mil. Com 
isso  o gestor  apresentou novo plano colocando essa diferença de 400 mil  para 
execução  do  plano  de  manejo,  mantendo  os  R$  820.497,05  para  Obras  e 
Infraestrutura. Daniel questiona se já não existiam outros recursos destinados para 
Plano de Manejo do parque. Alessandro informa que existe um recurso da CGH 
Igrejinha, mas que não está à disposição da UC ainda devido a uma dúvida quanto à 
aplicação desse recurso. Este tema está em discussão com a gestão da SEMA no 
PROA 18/0567-0000532-7. Alessandro ainda informa que caso essa compensação 
da CGH Igrejinha fique disponível  para  execução,  o  gestor  pode fazer  um novo 
plano de trabalho ou ainda que o recurso seja redestinado para outra UC.

1.5) Processo: 1986-0567/16-9 e 21/0500-0003385-6; Empreendedor: Companhia 
Riograndense de Valorização de Resíduos Ltda.; Empreendimento: Aterro Sanitário 
–  Central  de  Recebimento  de  RSU;  Município:  Victor  Graeff  -  RS;  Valor  da 
compensação ambiental: R$ 229.574,93 (duzentos e vinte e nove mil quinhentos e 
setenta e quatro reais e noventa e três centavos);  Pauta:  Alteração do Plano de 
Trabalho do PE do Papagaio Charão saldo atualizado até 09/2022.  Deliberação: 
Alessandro apresentou o plano de trabalho do gestor do PE do Papagaio Charão 
que está alterando o plano devido a revisões de suas necessidades atuais,  que 
prevê a  instalação  de internet  na  sede  da UC e  a  aquisição de  um trator  com 
roçadeira. O plano de trabalho foi aprovado pelos membros por unanimidade.

1.6)  Processo:  13797-0567/09-5 e 22/0500-0003104-2;  Empreendedor:  Carolina 
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Geração de Energia; Empreendimento: PCH Santa Carolina; Município: André da 
Rocha- RS;  Valor da compensação ambiental:  R$ 139.662,48 (cento e trinta e 
nove mil  seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos);  Pauta: 
Alteração do Plano de Trabalho do PE do Tainhas saldo atualizado até 11/2022. 
Deliberação: O Secretário executivo apresentou o plano de trabalho da gestora do 
Parque que está destinado para aquisição de diversos bens e serviços necessários 
para a implantação da UC. O Plano foi aprovado pelos membros por unanimidade.

1.7)  Processo:  16951-0567/11-1;  Empreendedor:  Marcopolo  S/A; 
Empreendimento:  Central de Resíduos Sólidos;  Município:  Caxias do Sul - RS; 
Valor da compensação ambiental: R$ 99.898,33 (noventa e nove mil oitocentos e 
noventa e oito reais e trinta e três centavos); Pauta: Alteração do Plano de Trabalho 
do PE do Tainhas saldo atualizado até 11/2022. Deliberação: Alessandro apresenta 
o  plano de trabalho da gestora  da UC que solicita  a  aquisição de bens para  a 
implantação da UC e atividades de educação ambiental, principalmente vinculada ao 
projeto da Rede Seiva. O Plano foi aprovado pelos membros por unanimidade.

1.8)  Processo:  2504-0567/15-5;  Empreendedor:  Todeschini  S/A  Indústria  e 
Comércio;  Empreendimento:  Fabricação  de  Móveis  de  Madeira  Aglomerada; 
Município:  Bento  Gonçalves  -  RS;  Valor  da  compensação  ambiental:  R$ 
184.923,10  (cento  e  oitenta  e  quatro  mil  novecentos  e  vinte  e  três  reais  e  dez 
centavos);  Pauta:  Alteração  do  Plano  de  Trabalho  do  PE  do  Tainhas  saldo 
atualizado até 11/2022. Deliberação: Alessandro apresenta o plano de trabalho da 
gestora da UC, destinado para a aquisição de terras.  Os membros aprovaram o 
plano de trabalho por unanimidade.

1.9)  Processo:  1700.0500/06-7  e  20/0500-0003239-0;  Empreendedor: 
CEEE/DFESA;  Empreendimento:  UHE Dona Francisca;  Município:  Agudo - RS; 
Valor da compensação ambiental: R$ 9.952.836,27 (nove milhões e novecentos e 
cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos); Pauta: 
Análise de cláusula do TCCA e Alteração do Plano de Trabalho do PE da Quarta 
Colônia saldo atualizado até 02/2023; Deliberação: Alessandro informa que o plano 
não acabou sendo elaborado a tempo para a reunião em vista de que ainda não 
conseguiu fechar o saldo atualizado com o empreendedor, que tem demorado em 
dar os retornos para a SEMA. Fala ainda que já fechou todos os gastos a serem 
debitados  do  saldo,  porém  ainda  existem  controvérsias  quanto  aos  valores  de 
correção, porém mais uma vez o empreendedor solicitou prazo até o final do mês 
para responder. Rafael disse que é importante a CECA ficar ciente desse caso, pois 
envolve assuntos prioritários como a reforma da sede do parque, e que mesmo que 
existam ajustes de encaminhamentos com a SOP,  também temos problemas de 
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execução com os empreendedores como nesse caso. Os membros ficaram cientes 
da situação e ficou deliberado que será realizada uma reunião da DUC com a gestão 
da  SEMA  para  o  estabelecimentos  de  fluxos  de  cobrança  da  compensação 
ambiental junto a FEPAM.

1.10)  Processo:  21/0500-0003457-7;  Pauta:  Questionamento  CECA  sobre 
redestinação de bens adquiridos com compensação ambiental.  Pauta:  Alessandro 
apresenta o processo que levantou o questionamento sobre a possibilidade de bens 
adquiridos com compensação ambiental  para uma determinada UC poderem ser 
enviados para outra. O agente setorial da PGE se posicionou informando que como 
é atribuição da CECA a destinação dos recursos, e dessa forma cabe também a ela 
à aprovação da redestinação dos bens. Portanto, a UC que possui o bem informa 
que  a  função  do  bem  já  foi  cumprida  na  UC  e  encaminha  a  solicitação  de 
redestinação do bem para a CECA e, após aprovada, o bem pode ser redestinado 
para outra UC que tenha demanda. Os membros concordaram com o procedimento.

1.11)  Pauta:  Alteração  da  Instrução  Normativa  04/2018  que  determina 
procedimentos  para  execução  de  recursos  de  Compensação  Ambiental. 
Deliberação:  Alessandro  apresentou  as  principais  diferenças  entre  a  minuta  de 
alteração  e  a  Instrução  Normativa  vigente,  e  ficou  acordado  que  a  IN  será 
encaminhada para que os membros façam as sugestões de adequação e a IN seja 
discutida na próxima reunião.

1.12)  Processo:  23/0500-0002739-3;  Pauta:  Solicitação  de  Recurso  do  PE  do 
Ibitiriá;  Deliberação:  Solicitação  de  recurso  foi  apresentada  e  dada  ciência  aos 
membros. Alessandro informa ainda que está montando um banco de dados dessas 
solicitações e irá enviar sempre que houver um novo recurso a ser deliberado na 
CECA.

1.13) Pauta: Solicitação de Recurso do PE do Camaquã; Deliberação: Solicitação 
de recurso foi apresentada e dada ciência aos membros.

1.14)  Processo:  19/0500-0002117-2  Pauta:  Solicitação  de  Recurso  do  PE  de 
Itapeva;  Deliberação:  Solicitação de recurso foi  apresentada e dada ciência aos 
membros.

2.0) Assuntos Gerais:
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2.1) Pauta: Retificação da item 1.11 da Ata da 1ª Reunião Extraordinária da CECA 
de 2023, alterando o nome do Empreendimento de “LT 525 Capivari do Sul – Guaíba 
3”  para  “Usina  Hidrelétrica  Monjolinho”.  Fica  alterado  também  o  valor  do 
empreendimento  de  “R$  711.868,43”  para  “R$  711.686,43”.  Deliberação:  Os 
membros aprovaram por unanimidade as retificações.

2.2) Pauta: Ratificações de decisões passadas da CECA. Deliberação: Alessandro 
informa que a Assessoria jurídica vem solicitando que a CECA ratifique decisões 
passadas em virtude do tempo decorrido entre a destinação e a análise dos Termos 
de Compromisso. Como no caso específico da compensação da Metasa, onde ao 
analisar o Termo aditivo no proa 22/0500-0001148-3 é questionada a necessidade 
de  nova  deliberação.  O  Coordenador  da  CECA  questiona  se  existe  um 
embasamento para o questionamento do jurídico, Alessandro informa que nenhuma 
motivação além do tempo. Rafael diz que a CECA deve se manifestar se coloca um 
prazo para a validade dessas deliberações, ou se entende que não necessita revisar 
decisões já tomadas anteriormente. Alessandro diz que ao elaborar os Termo de 
Compromisso na DUC, a equipe já faz esse filtro revisando se a objeto da decisão 
da CECA ainda se mantém, ou se necessita de revisão, e caso não seja necessário 
dá andamento no processo.  O Coordenador da CECA se posiciona dizendo que 
entende que se não há uma motivação externa e expressa para revisão de alguma 
decisão  antiga,  não  existe  a  necessidade  de  revisitar  decisões  tomadas 
anteriormente. Os membros da CECA concordam e aprovam que as decisões da 
CECA já tomadas anteriormente não precisam ser revisitadas sem uma motivação 
justificada para sua alteração sem ser pelo seu tempo decorrido.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 11h36min, sendo lavrada a 
ATA pelo Secretário Executivo, assinada por todos os presentes via processo PROA 
e encaminhada a todos os representantes via e-mail.
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